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LEI Nº 2351 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre denominação de Rua 
José Queiroz Seabra a atual rua 
Projetada, localizada no Bairro Lagoa 
do Siri, e dá outras providências. 
 
 

O povo do Município de Marataízes, por seus representantes legais, aprovou 
e o Prefeito em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º - Fica denominada Rua José Queiroz Seabra a atual Rua Projetada, 
localizada no bairro Lagoa do Siri, que se inicia na Rua Projetada e termina na Rua 
Projetada. 
 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Marataízes/ES, em 20 de outubro de 2023. 
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Vice-Presidente da CMM 
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